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Dispõe sobre a contratação de
atletas para implantação de aulas
nas escolinhas de orientação nas
modalidades esportivas praticadas
pela	 Secretaria	 Municipal	 de
Esportes - SEME

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1°: O Poder Executivo deverá contratar para seu quadro de
funcionários atletas, com comprovada experiência, para implantar e ministrar
aulas nas escolinhas de esportes e orientação nas modalidades esportivas
desenvolvidas pela SEME – Secretaria Municipal de Esportes.

Artigo 2°: O Executivo ficará incumbido de providenciar as contratações
através de análise técnica do currículum e histórico do atleta, bem como através
de concurso público específico.

Artigo 3°: A normatização da presente Lei ficará a cargo dos órgãos
competentes

Artigo 4°: As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5°: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 05 de junho de 2.000.
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